
 

                                                           ESTADO DE MATO GROSSO 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
                Av. Gaspar Dutra – SNº - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

                  FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 551/2017 

DATA: 05 de Julho de 2017. 

SÚMULA: Revoga o (a) servidor (a) GILSEU FRANCO 

DOS SANTOS, como Fiscal de Contrato e Fiscal de Ata de 

Registro de Preços dá outras providencias.  

 

ALTAMIR KÜRTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revoga o (a) servidor (a) GILSEU DOS SANTOS FRANCO, RE: 1854, 

portador (a) do RG n°: 303.173.850-7 SSP/RS e inscrito (a) CPF n°: 485.620.840-34, como Fiscal do 

Contrato e Fiscal de Ata de registro de Preços abaixo relacionado: 

Contrato: 
Número/

Ano 

Contratado Objeto 

18/2014 

ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA 

LOPES-ME 

PRESTACAO DE SERVICOS EM DISPONIBILIZACAO DE SOFTWARE DE 

CONTROLE, GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE INFORMACOES 

RELATIVAS A APURACAO DO INDICE DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS E 

SERVICOS TECNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA-FISCAL 

16/2016 

METROPAR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO SETOR 04 NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT, 

CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

15/2017 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FORNECIMENTO DE SEGURO TOTAL EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

DE CLÁUDIA – MT 

 

Ata de Registro de Preços: 
Número/

Ano 

Contratado Objeto 

 

 36/2017 
DELCIO FREIRE DOS SANTOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIA – MT 

     

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, EM 05 DE JULHO DE 2.017. 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal  
 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 


